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PARECER JURÍDICO PREGÃO PRESENCIAL - PE Nº 009/2021-

045-PMRP. 

PROCESSO Nº 0022/2021-SEMAD/PMRP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 

ATENDER AS UNIDADES GESTORAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ. 

REQUERENTE: COMISSÃO PERMANTENTE DE LICITAÇÃO. 

I. PRELIMINAR DE OPINIÃO: 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a 

condução da análise técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma 

das funções inerentes à prática da advocacia, conforme se abstrai do disposto na 

Lei Federal nº. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. 

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 

201, § 3o da Lei referida), visto que tal documento preza pela liberdade 

administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá ou não 

seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 

Nesse norte, colacionam-se as seguintes jurisprudências que versam 

sobre os requisitos necessários para a caracterização de manifesta violação ao 

art. 892, da Lei 8666/93 – Lei das Licitações (Dispensa ilegal), bem como 

discorrem sobre o caráter meramente opinativo dos pareceres jurídicos, vejamos: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO 

PARECERISTA. SUPOSTO CRIME EM 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, 

CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO 

DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. 

ORDEM QUE DEVE SER 

CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que 

sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a 

manifestação jurídica não se constitui como ato 

administrativo em si, podendo apenas ser usada como 
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elemento de fundamentação de um ato administrativo 

posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 

24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. 

Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão 

Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02008. O 

crime do art. 89 da Lei 8.666/93 exige resultado danoso 

(dano ao erário) para se consumar? 1ª corrente: SIM. 

Posição do STJ e da 2ª Turma do STF. 2ª corrente: 

NÃO. Entendimento da 1ª Turma do STF. O objetivo do 

art. 89 não é punir o administrador público despreparado, 

inábil, mas sim o desonesto, que tinha a intenção de causar 

dano ao erário ou obter vantagem indevida. Por essa 

razão, é necessário sempre analisar se a conduta do agente 

foi apenas um ilícito civil e administrativo ou se chegou a 

configurar realmente crime. Deverão ser analisados três 

critérios para se verificar se o ilícito administrativo 

configurou também o crime do art. 89: 1º) existência ou 

não de parecer jurídico autorizando a dispensa ou a 

inexigibilidade. A existência de parecer jurídico é um 

indicativo da ausência de dolo do agente, salvo se houver 

circunstâncias que demonstrem o contrário. 2º) a denúncia 

deverá indicar a existência de especial finalidade do 

agente de lesar o erário ou de promover enriquecimento 

ilícito. 3º) a denúncia deverá descrever o vínculo subjetivo 

entre os agentes. STF. 1ª Turma. Inq 3674/RJ, Rel. 

Min. Luiz Fux, julgado em 7/3/2017 (Info 856). 

CRIMES DA LEI DE LICITAÇÕES O crime do art. 

89 da Lei 8.666/93 exige dano ao erário? Critérios para 

verificação judicial da viabilidade da denúncia pelo art. 

89. 

CAVALCANTE,MárcioAndréLopes.https://dizerodirei

todotnet.files.wordpress.com/2017/03/info-856-stf.pdf. 

Acesso em: 28/03/2020. 

PENAL. CRIME LICITATÓRIO. DEPUTADO 

FEDERAL. ARTIGO 89 DA LEI 8.666/93, 

SEGUNDA PARTE. FORMALIDADES. 

DESCUMPRIMENTO. TIPICIDADE OBJETIVA 

E SUBJETIVA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 

DENÚNCIA NÃO 
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RECEBIDA. 1. O artigo 89,segunda parte, da Lei 

8.666/93, é norma penal em branco, a qual, quanto às 

formalidades a que alude, é complementada pelo art. 26 

da mesma Lei. 2. O delito em questão tutela bem jurídico 

voltado aos princípios da administração pública (CF, 

artigo 37). O descumprimento das formalidades só tem 

pertinência à repressão penal quando involucrado com a 

violação substantiva àqueles princípios. 3. No caso, as 

justificativas do preço, da escolha do fornecedor e a 

ratificação do procedimento atenderam às formalidades 

legais, no que diz com perspectiva do denunciado. Conduta 

do gestor lastreada em Pareceres Técnicos e Jurídicos 

razoavelmente 1 Lei: 8.906/94 (ESTATUTO DA 

ADVOCACIA E DA OAB). Art. 2ºO advogado é 

indispensável à administração da justiça, § 3º No 

exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus 

atos e manifestações, nos limites desta lei.2 Lei:   8666/93:   

Art.    89.Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses 

previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades 

pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: Pena - 

detenção, de 3 (três) a 5(cinco) anos, e multa. Parágrafo 

único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo 

comprovadamente concorrido para a consumação da 

ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 

ilegal, para celebrar contrato com o Poder 

Público.justificados, e não identificados conluio ou 

concertamento fraudulento entre o acusado os pareceristas, 

nem intenção de fraudar o erário ou de enriquecimento 

ilícito. 4. Ausência constatável ictu oculi de indícios 

mínimos de tipicidade objetiva e subjetiva, a inviabilizar 

um prognóstico fiável de confirmação da hipótese 

acusatória. Denúncia não recebida. (Inq 3962, Relator(a): 

Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 

20/02/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-191 

DIVULG 11-09-2018 PUBLICO12-09-2018).

 CAVALCANTE, Márcio André

 Lopes. Aspectos importantes sobre o crime do art. 

89 da Lei de 

Licitações.BuscadorDizerDireito,Manaus.Disponíveem:

<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprude
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ncia/detalhes/99b410a a504a6f67da128d33 

3896ecd4>.Acesso em: 28/03/2020.  

Feitos os devidos esclarecimentos preliminares, o objeto do presente 

parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento interno de 

apuração da presente licitação, para a devida análise quanto aos eventos 

ocorridos. 

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram 

o procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos 

estritamente jurídicos dos autos. 

Nessa senda, cabe salientar a ressalva técnica de que o gestor público é 

livre na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 

vertentes das normas de regência, em especial, aos Princípios Constitucionais do 

Direito Administrativo. 

Outrossim, os argumentos alhures não vislumbram desclassificar e/ou 

reduzir friamente a presente peça como sendo apensas uma opinião técnica, 

quanto à regularidade legal do procedimento licitatório, mas sim consignar que 

parte das informações, declarações, autorizações, determinações e demais atos 

nele presentes. 

II- DA CONSULTA 

Trata-se de um processo de licitação, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL,sob o regime de registro de preços, encaminhada a esta 

Assessoria Juridica para emissao de parecer nos moldes do paragrafo único, do 

artigo 38 da Lei 8.666/1993. 

Nos autos encontram-se anexos , na fase interna, os seguintes 

documentos: 

a) Ofício n°009/2021-SEMAD, Ofício n°0070/2021-SMS/PMRP, 

Ofício n°041/2021-SEMED, de solicitação de abertura de procedimento 

licitatario; 

b) Termo de referenda; 

c) planilha de quantitativos e preços; 

d) Termo de autorização; 

e) Resumo de cotação de preços; 

e) solicitações de despesa ; 
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f) Minuta do edital de licitação e seus anexos. E o sucinto relatorio, 

passamos a opinar. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA: 

III.1 DA ADEQUAÇÃO DO OBJETO A MODALIDADE 

LICITATÓRIA: 

Cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionais 

(XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucional (art. 2º da Lei nº 8.666/93), é regra 

para a Administração Pública, que deve escolher seus fornecedores ou prestador 

de serviços mediante prévio processo seletivo, assegurando condições de 

igualdade para as pessoas que do certame queiram participar. 

     Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos 

ou contratar algum tipo de serviço deve instaurar um processo de licitação, que 

é o instrumento legal colocado à sua disposição para fazer as escolhas das 

contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a proposta mais 

vantajosa ao atendimento do interesse público diretamente envolvido. 

Há que se ter em mente que, o art. 22 da lei nº 8.666/93, estabelece 

diversas modalidades de licitação. Posteriormente, com o advento da Lei nº 

10.520/02, foi instituída nova modalidade, denominada de Pregão. Na presente 

situação, observa- se que a modalidade escolhida foi o Pregão, na forma 

Presencial, e, para fins de Registro de Preços, nos termos do disposto no art. 15, 

II da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 

(regulamento do sistema de registro de preços). 

Inicialmente, é importante que se analise o Pregão Presencial como 

modalidade de licitação escolhida no presente caso. 

Os procedimentos licitatórios são norteados pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, 

economicidade, competitividade e eficiência (art. 37 da CF/88 e art. 3º da Lei nº 

8666/93). Senão vejamos: 

Art. 3º da lei nº 8.666/93 - A licitação destina- se a 

garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
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publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos. 

Art. 37 da Constituição federal de 1988 - A administração pública direta 

e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) 

Quanto à possibilidade da Administração Pública proceder à contratação 

de empresa por meio de registro de preços na modalidade pregão-menor preço 

por item, a Lei de Licitações estabelece em seu art. 15: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(...) 

II - ser processadas através de sistema de registro de 

preços; 

(...) 

§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa 

de mercado 

(...) 

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado 

por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, 

observadas as seguintes condições: 

Regulamentando o dispositivo legal supracitado, o Decreto n.º 

7.892/2013, em seu art. 7º, caput, assim dispôs: 

Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada 

na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos 

termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de 

pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será 

precedida de ampla pesquisa de mercado. 

Sabe-se que tal procedimento, previsto na Lei nº 10.520/02, destina-se à 

aquisição de bens e serviços comuns. Vejamos a definição dada pela lei ao norte 

aludida, in verbis: 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado. 

Neste sentido, fica cristalino, portanto, que a Administração Pública 

Municipal de RONDON DO PARÁ encontra-se vinculada aos preceitos 

constitucionais acima citados e especialmente aos dispositivos da Lei de 

Licitações e da Lei do Pregão. 

É estabelecido na minuta editalícia o tratamento diferenciado para 

microempresas e empresas de pequeno porte, fato este que tem respaldo na LC 

nº 123/2006, de modo que o tratamento diferenciado é dever da Administração 

Pública. 

Nessa seara, é importante trazer à baila a transcrição dos dispositivos: 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração 

direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, 

estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e 

o incentivo à inovação tecnológica. 

Ademais, a Lei Complementar nº 123/2006 que institui o estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, assegura este 

tratamento diferenciado, principalmente no que se refere a proposta apresentada 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que devem ser asseguradas 

no edital de licitação. Vejamos: 

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério 

de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 

(dez por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 
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§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 

estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco 

por cento) superior ao melhor preço. 

Desse modo, após leitura minuciosa do edital, nota-se que o art. 47 da Lei 

nº 8.666/93 e o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006 estão devidamente 

consagrados na minuta do referido pregão. Assim sendo, nota-se que a minuta 

observa todas as leis e dispositivos de proteção a participação da microempresa 

e empresa de pequeno porte no processo do pregão presencial em tela. 

Quanto às minutas dos documentos, ora em exame, denota-se que o edital 

é uma minuta-padrão elaborada em conformidade com as exigências legais 

contidas na Lei nº 10.520/02 (Pregão), dos Decretos Federais nos 3.555/00 

(Regulamentação do Pregão) e Decreto nº 7.892/13 (Sistema de Registro de 

Preços), da Lei Complementar nº 123/06, Legislação do Estado do Pará nº 

6.474/02 e do Decreto Estadual nº 876, de 29 de outubro de 2013 (Regulamento 

Estadual do Sistema de Registro de Preços). 

Razão pela qual entende que o edital de pregão preenche os requisitos 

obrigatórios contidos no art. 3º, incisos I e IV, da Lei nº 10.520/02 c/c o art. 40, 

e respectivos incisos da Lei nº 8.666/93. 

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes 

foram atendidas, em especial, ao que dispõe o Inciso III do art. 4º da Lei nº. 

10.520, de 17/07/2002, que instituiu o Pregão, c/c Art. 40 da Lei nº. 8.666/93. 

No que tange à regularidade da minuta do edital, conforme manda o 

parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8666/931, destaca- se que este se encontra 

em conformidade com os parâmetros legais. 

Vale destacar, ainda, que a Minuta em análise está em consonância com 

os requisitos do art. 4º da Lei do Pregão, haja vista que estão preenchidos 

requisitos como: a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e 

horários do procedimento; as exigências de habilitação, os critérios de aceitação 

das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 

inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; as normas que disciplinarão 

o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso. 

Ainda, pode-se exemplificar entre as exigências legais, que se constatam, 

principalmente: 

1-a previsão acerca do regime de execução contratual; 
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2-a previsão sobre a obrigação, imposta à contratada, de manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante a execução 

contratual; 

3-as previsões atinentes às sanções aplicáveis à contratada. 

Tanto o edital como o contrato devem prever sanções à contratada com 

base na Lei nº 8666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, prevendo as sanções de 

advertência, multa, impedimento de contratar e licitar com a União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

Por fim, diante da análise, a Minuta do Edital de Licitação, na Modalidade 

Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, verifica-se claramente os 

requisitos exigidos por lei. 

III.2. JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO: 

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser 

motivado. No terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de 

cumprir regramento legal a decisão por contratar esse ou aquele objeto precisa 

ter uma conformação com o interesse público, situação que só é demonstrável a 

partir da motivação ou justificativa do ato de contratação. 

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta 

que os órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor 

algum tempo depois, as razões que determinaram a prática do ato devem ser 

inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo de análise equivocada 

no futuro. 

Consta nos autos que a contratação tem por REGISTRO DE PREÇO 

VISANDO FUTURA E EVENTUAL  MATERIAL AQUISIÇÃO DE 

EXPEDIENTE PARA ATENDER AS UNIDADES GESTORAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ .  

O gestor em sua justificativa, apresenta o seguntes termos, que aquisição 

dos materiais  se faz necessário para o bem-estar dos pacientes, pois as ofinas 

terapêuticas são dispositivos que visam efetivar um cuidado integral,oferecendo 

oportunidades de maneiras criativas e interativa ao sujeito em sofrimento 

mental.. 

Também foi apresentada previsão de recursos orçamentários que 

assegurem o pagamento das obrigações que serão assumidas, nos termos do 

artigo 7º, § 2º, III da Lei de Licitação. 
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Registra-se apenas que tal justificativa é de inteira responsabilidade do 

órgão interessado na contratação em comento.Foi inserida no bojo do processo 

licitatório minuta do contrato que segue o que dispõe o artigo 54 e seguintes da 

Lei de licitação, que se encontra adequada à situação fática da presente 

contratação. 

IV- CONCLUSÃO: 

A presente a minuta contratual em análise, possui correta técnica 

redacional bem como não vislumbra esta Assessoria Jurídica a necessidade de 

modificações nas justificativas ou cláusulas do mesmo. 

Portanto, nada a opor. Diante do exposto, manifesta-se a Assessoria 

Jurídica Municipal pela legalidade do procedimento e da minuta contratual, 

objetos de análise do presente instrumento. 

Este é o parecer, S.M.J. 

Rondon do Para-PA, 30 de  Novembro de 2021. 

 

 

 

 

LUIS FERNADO TAVARES OLIVEIRA 

OAB/PA nº 13.880 
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